
Ëgc¡gt¡rlg d*
Ëf;1åd,û dË

À{¡åcull+r¡i
Þ*¿t¡åtis *

Âbârte(lm*ntü

Termo de Cessão de Uso celebrado pelo Estado de Goiás, pot intermédio da

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, como Cedente,

ao Município de Niquelândia - GO, como Cessionário, nas condições abaixo

estipuladas:

DO CEDENTE

ESTADO DE GOIÁS, pessoa juridica de direito público interno, por intennédio da SECRETARIA DE
BSTADO DB AGRICULTURA, PBCUARIA E ABASTECIMENTO (SEAPA), integrante da

administração direta do Estado de Goiás, confortne estabelecido no inciso VIII do artigo 3'da Lei estadual no

20.491, de 25 de junho de 2019, inscrita no CNPJ/MF sob o rf 32.746.63210001-95, com sede administrativa
na Rua 256 N'52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, C.E.P. n'74.610-200, Goiânia - GO, neste ato

representada pelo seu titular, nomeado no Diário Oficial do Estado de Goiás pelo Decreto de 22 de abril de

2}2l,Tiago Freitas de Mendonça, brasileiro, portador do RG n'3.696.074 - DGPC/GO, inscrito no CPF/ME
n" 800.882.011-04, residente e domiciliado em Morrinhos - GO.

DO CESSIONÁRIO

MUNICÍPIO DE NIQUELÂNDIA, pessoa jurídica de direito pirblico interno, inscrito no CNPJ/ME sob o no

02.2I5.89510001-07, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. Fernando Carneiro da Silva, portador da CI. R.G.

2162085/5SP-GO, inscrito no CPF/ME sob o no 45L589 .671-72, residente e domiciliado em Niquelândia - GO.

Pelo presente ato unilateral, precário, gratuito, com prazo determinado, o Cedente outorga este Termo de Cessão

de Uso ao Cessionário, nos termos do Processo Administrativo no 202217647001705, obedecidas os princípios
e normas que regem a Administração Pública, em especial, as disposições da Lei federal no 8.666 de 21 de junho

de 1993, da Lei estadual no 17.928, de27 de dezembro de2012, e da Lei estadual no 20.491, de 25 de junho de

2019, mediante a observância e cumprimento das condições seguintes:

CONDICÃO PRIMBIRA - DO OBJETO

Pelo objeto da presente Cessão de Uso, o Cedente consente ao Cessionârio a utilizaçãoprecária, gtatuita, em

carifielr intransferível, com prazo determinado e estabelecimento de condições, dos bens públicos Estaduais a

seguir descritos:

liecret¡¡r'i¿i rle h)sludo cle Agricultr.rra, l'er:uár'ia e ¡\tr¿¡stee:itnelrto - [ì'one (62) 3201-8935
Iìua 250, n" 52, Qd.i l7 - Sctor l,este Linivr:rsitário - Cjoiânia-G0 - CEP: 74.ó10-200
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t. CAMINHÃO n¡,Úo Marca: VW Modelo: VW DELIVERY EXPRESS+, Ano/Modelo:202112022, Motor

diesel com injeção eletrônica, com 04 cilindros, potência de 150cv, Transmissão manual, com 6 machas

sincronizadas a frente e 1 ré, aleúa sonoro de marcha àré, direção hidráulica, ar condicionado, traçáo 4x2,cor
branco geada, PTB 3.500 kg, com chave reserva, triângulo, macaco hidráulico, chave de roda, manual original e
estepe; Baú de alumínio liso, com porta traseira basculante e trava, com faixas refletivas, PLACA RCL 1D49, n"

de Chassi: 9535PFT84NR041015, adquirido por meio do Processo n" 202117647003546, confotme Notas de

Empenho no 2021.3201.018.00001 (Fonte 100) e 2021.3201.019.00001 (Fonte 280) e Nota Fiscaln'000.774.454

, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse n" L022.552-23 / Convênio no

813501i2014, Processo 2634.1022552-2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário
Oflrcial da União, N'224,Pâgina 95, Seção 3, de quinta-feira, 08 de janeiro de 2015.

ITEM DESCRTçÃO

Caminhão Baú,

Marca: VW Moclelo: VW DELIVERY
EXPRESS+

NÚMERO DE
PATRIMÔNIO

002'148929

VALOR
UNITÁ.RIO

1 R$ 250.000,00

TOTAL R$ 250.000,00

2. Freezer Horizontal de 2 portas, Marca: Consul Modelo CHB53EB, 500L, adquiridos por meio do Pregão

Eletrônico n" 01812021no Processo n' 202117647001696, conforme Notas de Empenho no 2021.3201.018.00013
(Fonte 100) e 2021.320L019.00021 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.002.164, de propriedade da Cedente, com
recursos oriundos do Contrato de Repasse n'1022.552-23 lConvênio no 813501/2014, Processo 2634.1022552-
2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário Oficial da União, N" 224, Página 95, Seção

3, de quinta-feira,08 de janeiro de 2015.

t'-'"i
ilrnnl :

I

DESCRIÇAO
DE

PATRIMÔNIO
VALOR

UNITÁRIO

Freezer Horizontal de 2 portas, 500L,

Marca: Consul Mod: CHB53EB

TOTAL

3. Paletes de Plástico rígido, adquiridos por
00712020 no Processo n" 202017647000552, conforme Notas de

2020.3201.026.00006 (Fonte 280) e Nota Fiscal n" 000.000.924,
do Contrato de Repasse n'1022.552-231 Convênio no

Concedente Ministério da Cidadania, publicado em no Diário
quinta-feira,08 de janeiro de 2015.

002612.t28 R$ 2.785,00

0026t2729 R$ 2.785,00

002612730 R$ 2.785,00

R$ 8.355,00

meio do Pregão Eletrônico no

Empenho n'2020.3201.025.00005 (Fonte 100) e
de propriedade da Cedente, com recursos oriundos
813501/2014, Processo 2634.1022552-2312014,
Oficial da União, N'224, Página 95, Seção 3, de

It1I'

3

Seclclarìa dcì lr,ril.iÌdo de Aglir:ulLLrLa, ì)ee;r¡ári¿ c Abr¡siecinienio - l:one {ó2) ^}2.0 l-89:}5
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ITENS

5

6

7

8

DBSCRIÇAO PATRIMÔNIO

002328907

002328908

002328909

0023289t1

28912

i 002 328913

002328914

002328916

0023289r7

Paletes de Plástico rígido

DE VALOR UNITÁRIO

R$ 105,00

RS 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

105,00

i05,00

9

i 11

10

t2

i iB

i-
I
I

13

\4
15

16

T7

19

20

22

23

26

28

02328920 R$ 105,00

002328921 R$ 105,00

002328922 R$ 105,00

002328923 i n$ los,oo

002328924 R$ 105,00

i 002328925

lo

I

I

002328926

002328927

002328928

ì

I¡ "-
I

I

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

R$ 105,00

I
24

002328929| "|
i 002328930 

!
R$ 105,00

002328931 R$ 105,00

002328932 R$ 105,00

002328933 R$ 105,00

002328934 R$ 105,00

00232893s Rs 105,00

002328936 R$ 105,00
ii 9
l'r30
i 31

I

I

002328937 R$ 105,00

32 002328e38 
I

R$ 105,00

002328939 R$ 105,00

34 002328940 R$ 105,00

firrr,:etâíìÍt dc l:)stat|t t1e,,\glicrrlhrra, I'ecr¡iilia e A[¡esteoitrtcnto - ti'one í62) 3?0 l-8935

llr.rrr 2Íió, n" 52, q)d.l l7 - äctil¡'l.csti; {..lllivclsiliirlt' ^ (:ìoiâl¡ia-G0 - (llii:': 74.Ó1i}-200

R$ 105,000023289r0

002328915

3112
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35

36

37

38

39

40

42

43

44

45

49

lIo
51

53

54

55

56

59

lbo
6T

62

t"
l

002328941 R$ 105,00

002328942

002328943 RS 105,00

002328944 R$ 105,00

002328945 R$ 105,00

002328946 R$ 105,00
I *'-**"'-^--""''"

i 002328947
I

R$ 105,00

002328948 R$ 105,00

002328949 R$ 105,00

002328950 R$ 105,00

002328951 R$ 105,00t ooã¡isöiisb* T: R$ 105,00

0023289s3 R$ 105,00

002328954 R$ 105,00

002328955 R$ 105,00

0023289s6 R$ 105,00

002328957 R$ 105,00

002328958 R$ 105,00

002328 R$ 105,00

002328960 R$ 105,00

002328961

002328962 R$ 105,00

002328963 R$ 105,00

002328964 R$ 105,00

002328965 R$ 105,00

{ 
- 

oiniàiaa966 R$ 105,00

002328967 R$ 105,00

002328968 R$ 105,00

ooiaizssls I R$ los,oo

I
I

R$ 105,00

i4l

" 
L',|

i 
*¿B

I'
I

t

I

i-

I

i

I

'i 64

rò5 -
002328910 R$ 105,00

00232897r

66 002328972 R$ 105,00

67 002328973 R$ 105,00

68 002328974 R$ 105,00

69 002328975 R$ 105,00

70 002328976 R$ 105,00

Secl'etariacle l.)stutlo tle Agrioultr.rra" Pecilár'ia e:\[rastee;imento - Foue (6^?) 320 l-89:15

Iìuir 251r, n" 52, Qd.l17 - Sclr¡r l-,es1.o {Jnivçtsitáricr - Goiânia-(i() - CIÌ'L''.74,610-2ç0

R$ 105,00

I

R$ 105,00

4lt2
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74

75

76

i

i
002328917 R$ 105,00

002328978 R$ 105,00

002328979 RS 105,00

00232898 1 R$ 105,00

I oozzzanz 
I

R$ 105,00

002328983 R$ 105,00

002328984 R$ 105,00

002328985 R$ 105,00

002328987

002328988 R$ i05,00

R$ 8.610,00

: -14
i

77
! --""'- '' '

i78
I

¡
79

I

I

I

ì

¡

80

81

82

i
I

TOTAL

4. Caixas Plásticas tipo hortifruti, adquiridas por meio do Pregão Eletrônico no 01512021

no Processo n'202117647000L20, conforme Nota de Empenho 202L320L 017.00001 (Fonte 280) e Nota Fiscal no

000.002.090, de propriedade da Cedente, com recursos oriundos do Contrato de Repasse no 1022.552'23 I

Convênio n" 813501,/2014, Processo 2634.1022552-2312014, Concedente Ministério da Cidadania, publicado em

no Diário Of,rcial da União, No 224, Página 95, Seção 3, de quinta-fefua,08 de janeiro de 2015.

NS
-- ''-iJ--- í- - -- '

DBSCRIçAO I VALOR UNIT
R$ 25,99

R$ 25,99
a
J R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,it
8 R$ 25,99

R$ 25,99

I

I

,' .)
i

6

ì

9

10 R$ 25,99

11 R$ 25,99

12 Caixas Plásticas tipo hortifiuti R$ 25,99

t3 RS 25,99

t4 R$ 25,99

15 R$ 25,99

16 R$ 25,99

Secretar'ì¿r cle llsl.¿do de Ag;ricultulir, Ilecu¿ilii¡ e z\bastet:imento - tiotte t.62) ^)20'Ì-8935
llua ?-5rj, n" 52, Qd.l i7 ^ Sctr¡r'i.csf.: {.,illiverrsit¿'ilio - Coiâlli¿i-$O - (,ll:ii:': 74.1¡10-200

002328980 R$ 105,00

R$ 105,00002328986

R$ 105,00

5l12
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:J

t7

t9

22

23

25

26

27

29

31

2

JJ
I

i34

36

37

38

39

49

i50

2
I

I

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

i3s R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

40

4T

42

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

I
R$ 25,99

R$ 25,99

R$ 25,99

Rs 25,99

46

47

48

R$ 25,99

R$ 25,99

TOTAL R$ 1.325,49

Sec:r'etarìi¡de tlstailo de Agricultut'u, ìlecuária e Abastecimento - Fotle (62) 3201-8935

Rra 256, n" 52, Qd.l1? - Setor l-,estr: Ijnivs¡rsitário - Goìâllia-G0 - CÞ)Ii: 74.610-200

R$ 25,99

R$ 25,99
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Parágrafo Primeiro - O valor total dos itens cedidos é de R$ 268.290,49 (duzentos e sessenta e oito mil
duzentos e noventa reais e quarenta e nove centavos).

Parágrafo Segundo - Os objetos deste Termo de Cessão de Uso ftcarâsob a guarda do Município de Niquelândia
- GO. O Cessionário declara haver recebido os bens e seus acessórios absolutamente novos, como descritos no

caput da Condição Primeira deste Tetmo de Cessão de Uso.

Parágrafo Terceiro - O presente Termo integra o Processo n" 202217647001705 e tem respaldo no Contrato de

Repasse n" 1022.552-23 I Convênio no 813501/201 4,flrmado entre o Ministério da Cidadania e o Estado de Goiás,
por intermédio da Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento - SEAPA, que tem por objeto

"Modernização de Centlais de Recebimento e Distribuição de Produtos da Agricultura Familiar".

Parágrafo Quarto- O Plano de Trabalho apresentado no Processo n" 202217647001705 é parte integrante do

presente Termo de Cessão de Uso, regendo-o no que for omisso.

CONDICÃO SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

I - Do Cedente:

a) Ceder a posse e o uso dos bens descritos na Condição Primeira ao Cessionítrio, a título gratuito e

personalíssimo, para ser utilizado exclusivamente confonne especificações técnicas e adrninistrado nos termos
estabelecidos no Plano de Trabalho do Contrato de Repasse n' 1022.552-23 I Convênio no 813501/2014 e neste
Termo de Cessão de Uso.

II - Do Cessionário:

a) Manter, guardar, zelar e conservar os bens ora cedidos de modo adequado, observando com rigor suas

fînalidades e capacidades, suas especificações técnicas e a necessária manutenção conforrne as recomendações

do fabricante, arcando com o ônus e o custo paratal desiderato.

b) Resporrsabilizar-se inteiramente perante terceiros, com completa isenção do Cedente, por quaisquer danos
causados emrazão do uso do objeto deste Tenno de Cessão de Uso, assegurada inclusive a regressividade contra
seu preposto (agente público), se for o caso, na forma da lei, independente de quaisquer fatores extemos, tais
como furto, roubo, perda, desastres naturais, enchentes, entre outros.

c) Devolver ao Cedente os bens ora cedidos, caso seja rescindido ou esgotada a vigência deste Termo, nas

mesmas condições em que o Cessionário os receberam, ressalvados os desgastes naturais decorentes do uso
regular e do decurso do tempo e, ainda, sem direito à qualquer retenção ou indenização.

Secretarì¡r cle Hstacio de Ag,ricultura, I)ecuária e z\baster:itnento - ì''oue (fi?) 3201-893.5

Ilua.25{r, n' 52, Qd.1 l7 - Setor l,estc {.inivcrsitário - Goiâuia-GO - (ill,ll: 74.ó10*200
T ltz
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d) Na eventualidade de danos aos bens, efetuar os reparos, deixando-os com as mesmas características e em

semelhantes condições de conseryação e funcionamento, tal como inicialmente recebidos.

e) Apresentar relatório das atividades desenvolvidas, que deverá ser encaminhado ao Gestor do Termo de

Cessão de Uso, por meio fîsico ou eletrônico, devendo ser então anexado aos autos eletrônicos corespondentes

e acima mencionados. O primeiro relatório deverá ser apresentado a cada 12 (doze) meses, a contar do

recebimento dos bens pelo Cessionário.

f) O descumprimento da obrigação constante do item anterior poderá motivar a rescisão unilateral da presente

Cessão de Uso, por parte do Cedente.

g) Arcar com todos e quaisquer tributos, taxas, impostos, multas e demais custos pertinentes aos

bens cedidos durante a vigência do presente Termo de Cessão de Uso.

h) O Cessionário compromete-se a administrar e usar adequadamente os bens ora cedidos, enquanto estiver
vigente a presente Cessão de Uso.

CONDIÇÃO TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

A vigência da presente Cessão de Uso será de 60 (sessenta) meses, contados aparLfu da assinatura do Secretário
de Estado da SEAPA no presente temo, com eficácia do ato a partir da publicação do respectivo extrato na

imprensa oficial.

Parágrafo Primeiro - A critério das partes, este Termo poderá ser proffogado por igual período, devendo para
tanto o Cessionário, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes do termo final, comunicar expressamente
seu interesse ao Cedente.

CONDICÃO OUARTA - DA RBVOGAÇÃO N DA DISSOLUÇÄO

O Cedente poderá, a qualquer tempo, revogar unilateralmente o presente ato de Cessão de Uso, nos seguintes
casos

a) ocorrer o descumprimento das condições estabelecidas neste Termo de Cessão de Uso ou seu respectivo
Plano de Trabalho;

b) houver o desvio de finalidadenautilização dos bens; ou

c) houver infração de qualquer dispositivo legal aplicável à Cessão de Uso.

$ccl.ct¡rria rJc l:,¡il¿do c1e,,\g.ricrrltulu, llecu/¡r'iir r:::\hr.rriLccir.r'ii:rlt{} - Fone 16213201."8935' tìuir 21j1.:, n" 52, Qd.i l7 - Sclor l,ostc {.jlrivcrsitárìo - Cioiânia-G0 - C}iI': 74.610-200
8lt2
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parágrafo único - o cedente poderá, se for de sua conveniência, efetuar a dissolução unilateral deste ato,

precário, gratuito, com-prazo determinado, a qualquer tempo, com notificação prévia de 30 (trinta) dias'

independente de interpelação judicial, bem 
"orno 

,. houu*, o interesse comum das partes neste sentido' Assim'

obriga-se o cessionáiio a'devolver os objetos deste Termo de cessão de uso, no prazo máximo de 30 (trinta)

dias após a notifîcação, nas condições normais de uso'

CONDIÇÃO QUINTA. DAS PERDA.S E DÄNOS

se o cessionário utilizar o objeto desta cessão de uso de rnodo diverso do aqui condicionado ou se ocolref

par¿u ou extravio dos mesmos, caberá ao Cedente, além da revogação unilateral do Termo de Cessão de Uso,

ã"iÀir u, ,orr.rpondentes p.rdu, e danos, tendo como referência o valor de mercado do objeto do ajuste no

momento da revogação.

CONDIÇ,Ã.O SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

O acompanhamento, por parte do Cedente, da execução deste Tetmo de Cessão de Uso ficarâ prioritariamente

u *.go'¿u secretaiiå de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e serâ realizado por seruidores

designados mediante Portaria da autoridade superior competente.

parágrafo primeiro Os servidores designados apresentarão, após competente vistoria, relatório

circunstanciado observando a flrnalidade, u .o-nr"*ução e a utilização dos bens, conforme as condições

estabelecidas pelo Cedente neste Tetmo de Cessão de Uso'

parágrafo Segundo - Caberá aos servidores designados, acompanhar e exigir os relatórios que deverão ser

apresãntados p"elo Cessionário, conforme previsto nã Condição Segunda, II, letra 'e', deste Termo de Cessão de

Uso.

parágrafo Terceiro - verificando a ocorrência de qualquer inegularidade na execução deste Termo de cessão

de Uso, quando da vistoria, os servidores designados notificarão o Cessionário, estabelecendo um pÍazo' paru a

r e gtlar izaçáo da de s c o nfo rmi dade enc o ntrada.

parágrafo Quarto - caso o cessionário não tome as medidas necessárias no intuito de regularizar a execução

do Termo de Cessão de Uso, o Gestor deverá informar, imediata e formalmente, à respectiva Chefia da SEAPA,

recomendando-lhe a adoção de medidas para sanear a desconformidade verificada.

parágrafo euinto - Constatado que as decisões e providências necessárias à regular execução do Termo de

Cessão de Uso extrapolam a competência da Chefià imediata da SEAPA, esta solicitará aos seus superiores

hierárquicos as providências pertinentes ao deslinde da questão.

Sectet:Lri¿r de l:)sLaelt'¡ cie Agricr-rltr.rlir, llccLrár'ìa e Abasteoimento - lr'one 162) 3201-8935

!ìili.r 251:, 1" 52, Q{.1 l7 - sctçl'l,osl* {.ltlive:riiiiáriq - (ioiâ1ia-G() - C}:iÿ: 74.6l0-200
9l12
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elou.¿tilização dos bens cedidos em uso

Parágrafo Sexto - É livre o acesso, a qualquer tempo, dos respectivos servidores

guarda e/ou utilização dos bens do presente Tetmo de Cessão de Uso, bem como o

ãtividades desenvoividas. O Cessionário obriga-se integralmente na facilitação desse

responsáveis, ao local de

acesso aos felatórios das

acesso ao local de guarda

CONDIÇAO SÉTIMA. DA PUBLICAÇAO

Caberítà Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) providenciar a publicação

do extrato deste Termo de cessão de uso no biário oficial do Estado de Goiás e no Diário oficial da união,

nos termos do parágrafo único do artigo 6l da Lei n'8.66611993.

coNlrÇÃo oruvl - connpRovussóma un coNcrr.IACÃo E MEDIACÃO E DE

ARBITRAGEM

As controvérsias eventualmente surgidas quanto à formalização, execução ou encerramento do ajuste

decorrentes desta licitação, chamamento público ou procedimento congênereo serão submetidas à

tentativa de conciliação óu mediação no âmbito da câmãra de conciliação, Mediação e Arbitragem da

Administração Bstaâual (CCMA), na forma da Lei no 9.3070 de 23 de setembro de 1996 e da Lei

complementar estadual n; 144, de 24 de jutho de 201& elegendo-se desde já para o seu julgamento a

ðÃwiÀn¡, DE coñCrlr¡.c¿.ci, nnnorÀc¡o E ARBrrRAcnvr DA ADMINTSTRAÇ.Ã.o nsraou¡r-
(CCMA), outorgando u 

"rtu 
os poderes para indicar os árbitros e renunciando expressamente à

jurisdiçío e tutela do poder Judiõiário para julgamento desses conflitoso consoante Anexo I.

por estarem as partes justas e acertadas, assinam o presente insttumento do ato unilateral em 02 (duas) vias de

igual teor e forma.

Goiânia-co, L o" Jl,^lM de2o22.

l.

AS DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

FERNANDO DA SILVA
Prefeito do Município de Niquelândia - GO

Sect'etari¿i rJe fìs1arjo tle Agriculttrla, Pei:ttária e Abaslecitnento - F'oue lfi2) 3201-8935

lìrrü 25ó, n,'52, q)d.l l7 - sctcx'l.cstc [.iniversitário - Gr¡iânia-G0 - (j!]I': 74,610-200
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1. eualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução deste ajuste, ou de qualquer forma

oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos patrimoniais disponíveis, e que não seja- dirimida

amigavelnrente entre as partes (precedida da rcaltzaçáo de tentativa de conciliação ou mediação), deverá set

resolvida de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência d1 
-CÂMARA 

DE

õöñcälÀôaó, rr¿ettacno È ennrrnÃcnM DA ADMTNTSTRAÇÄO ESTADUAL (ccMA).

2. A CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇAO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇAO

ESTADUAL (CCMA) será composta por procuradorei do Ertudo, Procuradores da Assembleia Legislativa e

p* uOuogudoi regulaimente insõritos na OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em

número ímpar maior ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros¡, cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei

óåÁpt.ro.ntar Estadual nã 114, de 24 dê jurhó de z0tg, sem prejuízo da aplicação das noÍnas de seu Regimento

Interno, onde cabível.

ANEXO I DO TERMO DE CESSAO DE USO N'20512022

ARBITRAGEM

3. A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a cidade de Goiânia

4. O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa'

5. A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas integrantes do ordenamento jurídico ao

mérito do litígio

título executivo vinculante entre as partes.

6. Aplicar-s e-ët aoprocesso arbitral o rito previsto nas no1111de regência (inc]u¡g-o seu Regimento Interno) da

çÂMARA DE coñãLiAÇÂd; rr¿eoracÃo E ARBTTRAcEM DA ADMINISTRAÇÄO ESTADUAL

(CCMA), na Lei no 9.307,de2á Aesetembro del996,na Lei no 13.140, de 26 de junho de 2015,na Lei Complementar

àstadual'n" 144, de 24 delulho de 2018 e na Lei Estadual nn 13,800, de 1B de janeiro de 2001, constituindo a sentença

Secretariaclc !)staclo de Agrictrltura, Pecttár'ia e Abasiecimento - þoíìe (62) 3201-8935

lìrra 256, n. 52, Qd.l l7 - setor l",este {.inívcrsitário - Goiânia-G0 - cl;,f>:14.610-200

\

tU12



sßcrút¡rfio dü
Ë¡rådù dë

Â{ricult*nr'
Pè¿såñ¡ ú

Åbåitcrlm*ntü

7. A senten ça arbitralserá de acesso público, a ser disponibilizado no sítio eletrônico oficial da Procuradoria-

Geral do Estado, ressalvadas as hipótãses de sigilo previstas em lei'

Goiânia - co, .& " ,T,fttflnt de 2022

g. As partes elegem o Foro da comarca de Goiâ'ia para quaisquer medidas judiciais necessárias, incluindo a

execução da sentença arbitral. + 9"T;;i n*qltlgl-de'medid11lYgi??ï pelas partes deverá ser

imediaramente comunicada à CAMARA OË öONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA

ADMINISTRAÇAO ESTADUAL (ccM;), e não implica e ïem deverá ser interpretada como renúncia à

arbitragem, nem afetará a existência, validaáe e ef,rcácia da presente cláusula arbittal'

f*

DE MENDONÇA
Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento

DA SILVA
Prefeito do Município de Niquelândia - GO

sçcretar.ia c1e L,si.ado cle Agricultura, ì:)ecttália e Abastecìnrento - t'one 162) 32{)l-8935

Iì'a 256, ,.'" 52, ed.l tl -ietor l-,oste t.lnivorsitário - Coiânia-Gg - CIIIP: 74'610-200
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